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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
ESTADO DE MATO GROSSO

mEFElTURAMUNICIPALDE TERRANOVADONORTE

SECRETARIAMUNICIPALDE PLAL~.AMmTO

LEI J.ruNICIPALNO 309/95

"ALTERAos ARTIOas110, 210, 220, 23Q E SUPR:r.

MEO ARTIGO24Q DALEI NS! 157/90"

o Senhor FERNANDOBARROS,Prefeito Munioipal de

Terra Nova do Norte, Estado de Mato Orosso, no uso das atribuições que lhe são'

conferidas em Lei, faz saber, e a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo l0 - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a alterar os artigos 110, 210, 220, 23Q e suprimir o artigo 240 da Lei

nO 157/90 que passarão a vigorar cam o seguinte texto:

Artigo 110 - III - Para cada conselheiro haverá Ol( um) suplen te.

Artigo 21Q N - Comprovante de esoolaridade do 211 grau;

V - Reconheoida experiência de, no m:1nimo02(dois) anos no tra­

tamento e acompanhamento de crianças e adolescentes.

Artigo 2211 - Os conselheiros serão eleitos por voto direto, votados por repre­

sentantes de entidades governamentais e não governamentais, ins-'

cri tos no Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e do Adoles-

cente:

I - cada entidade oadastrada terá direito a Ol(um) voto;

II - as entidades elegerão o representante que partioipará da e-'

leição.

Artigo 230 - O prooesso eleitoral de esoolha dos membros do Conselho Tutelar,'

será presidido pela Comissão do Conselho Munioipal e fisoalizado'

por membrodo Ministério Público.
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ei, 02

Artigo 24C1- Sl:lpeime-sena sua totalidade.

Artigo 22 - Esta Lei entrará emvigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de

dezembro do ano de hummil novecentos e noventa e vinco.
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